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Processo Nº 2024.11014224975.PROCADM.PMP 

Pregão eletrônico nº 014/2024 

Ao Interessado, ARADISA – ARAPIRACA DIESEL LTDA 12450888000143 

 

Prezado(a) 

Referente ao pedido de esclarecimento recebido em relação ao Pregão Licitatório em questão, 

que tem por objetivo viabilizar a aquisição de dois veículos, sendo uma Van e um Micro-ônibus, 

para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos, venho por meio deste despacho fornecer a resposta necessária para a devida 

transparência e clareza do processo. 

O veículo solicitado deve, de fato, ser equipado com poltrona do tipo rodoviária, conforme. Esta 

exigência se justifica pela necessidade de atender aos padrões de conforto e segurança dos 

usuários, além de estar alinhada com as normativas vigentes para o transporte rodoviário. 

Ressalto que a escolha desse tipo de poltrona se baseia em critérios técnicos bem definidos, 

visando garantir a adequada ergonomia e o máximo conforto aos passageiros, especialmente 

em viagens de média e longa distância. 

Portanto, reafirmo que a inclusão da poltrona rodoviária é um requisito indispensável para a 

aquisição do veículo em questão. 

Agradeço pelo seu interesse e participação neste processo licitatório. Qualquer dúvida adicional, 

permaneço à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

Ana Teresa Koenigkan Vieira Machado Lopes 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos  

Portaria nº 12.549/23 
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